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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. OBJETO E NATUREZA  
 
1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a aquisição de Quadro de Legislatura para a 
Galeria de Vereadores, com imagem digital colorida impressa em aço, medindo 40 x 50 cm, com perfil 
de alumínio brilhante, destinado ao registro institucional da legislatura atual nas dependências da Câmara 

Municipal da Campanha, conforme detalhamentos abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unit. Valor total 
01 Quadro de Legislatura para Galeria de 

Vereadores, com imagem digital 
colorida impressa no aço, medida 40 x 
50 cm, com perfil de alumínio 
brilhante. 

Unid. 1 R$ 881,96   R$ 881,96 

 
1.2. Valor Máximo Aceitável: R$ 881,96 ( oitocentos e oitenta e um reais, noventa e seis 
centavos) 
1.3. O item objeto deste termo de referência é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar, cuja descrição da solução como um todo restou demonstrada 
para a presente necessidade. 
1.4. A pesquisa de preços encontra-se anexa ao presente termo de referência.  
1.5. A contratação resultará em empenho. 
1.6. O critério de disputa será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. Há a necessidade de confecção de Quadro de Legislatura destinado à Galeria de Vereadores, 
com a finalidade de registrar oficialmente a composição da legislatura atual nas dependências 
da Casa Legislativa. 
 
2.2. O quadro deverá conter imagem digital colorida impressa diretamente em aço, medindo 40 
x 50 cm, com acabamento em perfil de alumínio brilhante, garantindo durabilidade, resistência 
e padrão visual compatível com o ambiente institucional. A especificação do material visa 
assegurar melhor conservação ao longo do tempo, evitando deterioração, desgaste ou perda de 
qualidade da imagem exposta. 

 
2.3. A necessidade decorre da inexistência de quadro correspondente à legislatura em curso, 
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sendo indispensável sua elaboração para manter atualizada a Galeria de Vereadores, assegurar 
a continuidade cronológica dos registros das legislaturas anteriores e preservar formalmente a 
memória institucional do Poder Legislativo Municipal. 
 
2.4. Trata-se de demanda específica e sem caráter continuado, destinada à confecção de 
quadro de legislatura conforme especificações técnicas constantes no Documento de 
Formalização de Demanda. 

 
2.5. Quantitativo estimado: 

 O quantitativo estimado corresponde a 01 (um) quadro de legislatura, considerando que 
cada legislatura exige apenas um único quadro representativo contendo a composição 
parlamentar do respectivo período. A demanda é pontual e vinculada exclusivamente à 
legislatura atual, não havendo necessidade de unidades adicionais, reposição imediata 
ou fornecimento contínuo. Assim, o quantitativo mostra-se adequado, proporcional e 
suficiente para atender integralmente à necessidade identificada. 

 
2.6. O objeto não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº 14.133/2021 
e regulamentação municipal aplicável. 
 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO   
 
3.1.  A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 01 
(um) Quadro de Legislatura destinado à Galeria de Vereadores da Câmara Municipal da 
Campanha através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, considerando que o valor estimado encontra-se dentro do limite legal estabelecido 
para contratações de pequeno valor. 
 
3.2. O procedimento resultará na formalização da contratação mediante emissão de nota de 
empenho, tendo em vista tratar-se de fornecimento único, imediato e sem caráter continuado, 
não havendo necessidade de celebração de contrato formal ou ata de registro de preços. 
Ressalta-se que a presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa, 
respeitando o planejamento anual da Administração e os limites estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
3.3. O fornecimento será realizado em entrega única, devendo a empresa contratada 
responsabilizar-se pelo transporte, entrega e integridade do objeto até o recebimento definitivo 
pela Administração. 

 
3.4. O recebimento das propostas ocorrerá por meio de envio eletrônico ao e-mail 
institucional da Câmara Municipal, dentro do prazo estipulado no aviso de dispensa, garantindo 
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ampla divulgação e oportunidade de participação aos interessados do ramo. As propostas 
recebidas serão analisadas quanto à conformidade com as especificações técnicas e quanto ao 
menor preço ofertado, observando-se a vantajosidade para a Administração. 

 
3.5. Dessa forma, a solução contempla o fornecimento, assegurando identificação 
institucional adequada, durabilidade do material e atendimento eficiente à necessidade 
administrativa da Câmara Municipal da Campanha. 
 
 
4. FUNDAMENTOS  
 
4.1. A prestação de serviço deste Termo de Referência dar-se-á mediante dispensa, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 
e demais legislação aplicável.  
 
4.2.  A presente solução tem como resultado principal a formalização e preservação do 
registro histórico da legislatura atual da Câmara Municipal da Campanha, por meio da 
instalação de Quadro de Legislatura na Galeria de Vereadores.  

 
4.3. Como resultados institucionais pretendidos, busca-se assegurar a atualização do acervo 
histórico da Câmara, mantendo a continuidade cronológica das legislaturas anteriores já 
registradas, garantindo organização, padronização e valorização do espaço destinado à memória 
do Poder Legislativo Municipal.  
 
4.4. A contratação não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE 

 
4.5. Não há justificativa para classificação de sigilo conforme a Lei de Acesso à Informação 
Nº12.527/11.  
 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1.  Observância às normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 
especialmente quanto à qualidade, adequação do produto, garantia contra vícios, 
responsabilidade por defeitos e substituição de itens em desconformidade;  
 
5.2. O Contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
entregues. 
 
5.3. O Contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferfir a 
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responsabilidade pelo produto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza. 
 
5.4. O quadro deverá ser entregue pronto para instalação, em perfeitas condições de uso, 
devidamente embalado para evitar danos durante o transporte. A responsabilidade pelo 
transporte e integridade do objeto até o recebimento definitivo será do fornecedor. 
 
5.5. O produto deverá ser entregue de forma única, mediante solicitações pela Câmara. 
 
5.6. O produto deverá ser substituido, sem ônus para a Administração, quando entregue em 
desacordo com as especificações ou com defeitos constatados. 
 
5.7. Não é necessária a exigência de garantia ao contrato.  
 
5.8. A imagem deverá ser digital colorida, com resolução adequada para exposição 
permanente, cuja arte final será previamente aprovada pela Câmara Municipal antes da 
produção definitiva. O layout, ordem de disposição e demais elementos visuais deverão ser 
conferidos formalmente pelo setor requisitante, a fim de evitar erros materiais. 
 
5.9. O acabamento deverá ser realizado com perfil de alumínio brilhante, devidamente 
fixado, garantindo apresentação estética compatível com ambiente institucional formal, 
resistência estrutural e segurança na exposição. O produto deverá apresentar bordas regulares, 
ausência de rebarbas, manchas, falhas de impressão ou imperfeições visíveis. 
 
6. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO  
 
6.1. A seleção do futuro contratado deverá ser realizada pelo critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
6.2. As propostas de valores apresentadas na pesquisa de preços deverão consignar todas as 
despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos.  
 
6.3. A prestação do serviço da presente licitação será realizada sempre que for solicitada pela 
CÂMARA.  
 
6.4. A Câmara Municipal de Campanha não aceitará a execução dos serviços/aquisição em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada 
efetuar as modificações/adaptações necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  
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6.5. As entregas serão fornecidos de forma única, conforme necessidade da Câmara Municipal 
de Campanha. 
 
6.6. Serão os particulares absolutamente responsáveis pelas suas propostas comerciais, não lhes 
cabendo alegações posteriores de quaisquer erros, falhas ou omissões para pleitear futura 
alteração contratual e desobrigações em face das obrigações assumidas.  
 
6.7. A contratada deverá providenciar todos os recursos e materiais necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento do 
objeto. As condições dos produtos deverão atender ao disposto no Termo de Referência que der 
origem à contratação, bem como às normas regulamentadoras vigentes;  
 
6.8. Para atendimento da demanda se faz necessário contratação para fornecer o objeto da 
licitação, nas condições estipuladas neste termo, no aviso de contratação e conforme as 
autorizações de fornecimento e nota de empenho, emitidas;  
 
6.9. Critérios de Sustentabilidade  
 
6.9.1. Não há critérios de sustentabilidade. 
 
6.10. As obrigações das partes são:  
 
6.10.1 Do contratante:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do Contrato e da Lei vigente;  
b) Fiscalizar o fiel cumprimento do instrumento contratual;  
c) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos termos do Contrato;  
d) Aplicar à CONTRATADA, garantida ampla defesa, as penalidades regulamentares e 
contratuais cabíveis.  
e) Fornecerá à Contratada todas as informações necessárias para acesso e utilização da conta 
em plataformas digitais indicadas pela Contratante, garantindo-se a confidencialidade desses 
dados  
 
6.10.2 Da Contratada 
a) Cumprir as obrigações constantes no termo de referência e as estabelecidas no contrato;  
b) Assumir a responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
assim como por todos encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, bem como pelos 
relativos às entidades de classes, resultantes da adjudicação deste Contrato e outros que 
porventura venham a ser criados pelo Governo Federal, Estadual e/ou Municipal;  
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c) Responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, respondendo 
inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente causados nas 
dependências, quer seja por dolo ou imperícia.  
d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração que venha a ser praticada por seus 
empregados quando da execução dos serviços, objeto deste Contrato;  
e) Preservar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
licitação, durante toda a execução do Contrato.  
f) Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas em função da 
execução dos serviços;  
g) Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos 
termos das legislações em vigor. 
h) A Contratada, por sua vez, compromete-se a zelar pela confidencialidade das informações 
recebidas, abstendo-se de compartilhá-las ou utilizá-las para qualquer fim que não esteja 
relacionado diretamente com a prestação dos serviços contratados.  
i) A Contratada deverá prestar toda orientação, esclarecimentos e assistência técnica que forem 
solicitados pela Contratante.  
  
 
6.10.3 – De Ambas as partes  
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
I) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
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a eventual descarte realizado.  
j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.  
l) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
m) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
n) Havendo transferência de algum dado pessoal no contrato a ser celebrado, deverá a 
Autoridade Nacional ser comunicada, nos termos do art. 26, §§ 1º e 2º da LGPD. 
 
6.11. Não haverá exigência de garantias.  
6.11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, já que não há complexidade na presente licitação e a execução 
será em conformidade com a demanda da Instituição, não comprometendo o cumprimento das 
obrigações.  
 
6.12. Da Subcontratação  
6.12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. Cada pedido não possui quantidade mínima, podendo ser realizadas solicitações conforme 
a necessidade da contratante.  
 
7.2. O objeto da contratação será entregue/executado de forma única,  em até 07 (sete) dias, na 
sede da Câmara Municipal, à Rua Padre Natuzzi, 79, dentro do horário de expediente, ou seja, 
das 8h às 18h. 
 
7.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.    
 
7.4. A contratada se obrigará a prestar o serviço nas quantidades solicitadas, após a requisição 
emitida pelo Departamento Administrativo Financeiro da Câmara.  
 
7.5. A contratada deverá estar apta a prestar o objeto contratado imediatamente após finalização 
da contratação.  
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
8.6. Fiscalização  
 
8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
8.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento;  
 
8.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
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8.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
8.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
 
8.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
 
8.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual;  
 
8.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  
 
8.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 
8.7. Gestor do Contrato  
 
8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
 
8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
 
8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  
 
8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
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de contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações;  
 
8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso;  
 
8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração;  
 
8.7.7. O gestor do contrato deverá coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 
a exemplo da ordem de serviço, da autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
 
8.7.8. O gestor do contrato deverá coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de que trata o inciso I do art. 19, da Lei 14.133/21.  
 
9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 
9.1. O pagamento será realizado através de boleto bancário, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis 
contados da finalização da liquidação.  
 
a) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar a nota fiscal a 
Câmara Municipal, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-Federal,Estadual 
e/ou Municipal, FGTS e CNDT), para fins de validação pelo fiscal do contrato e posterior 
liquidação.  
 
b) O prazo de liquidação será de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal.  
 
c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de 
execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
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cabíveis.  
 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao CONTRATANTE.  
 
e) O CONTRATANTE deverá:  
- verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
- identificar possível razão que impeça a participação em licitação/dispensa de licitação, no 
âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
f) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do CONTRATANTE.  
 
g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
9.2. O pagamento será feito através de boleto bancário de Pessoa Jurídica registrada no CNPJ 
da empresa vencedora ou no CPF do vencedor em caso de Pessoa Física 
 
9.3. Os serviços/fornecimentos do objeto do presente procedimento ficarão sujeitos à incidência 
do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante 
na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012.  
 
9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
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LICITAÇÃO, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. Regime de execução  
 
10.2.1. O regime de execução do contrato será o de menor preço por item. 
 
10.2.2. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos:  
 
10.3. Habilitação jurídica  
 
10.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
10.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
10.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
10.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
 
10.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
10.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
10.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  
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10.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
 
10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943;  
 
10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.  
 
10.5. Qualificação Econômico-Financeira –  
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10.5.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do fornecedor, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
ou de sociedade simples;  
 
10.5.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
10.5.3. Justificativa para dispensa da exigência de balanço: Considerando o baixo valor e a 
baixa complexidade do objeto contratado, entende-se como adequada a dispensa da exigência 
de apresentação de balanço patrimonial, uma vez que a contratação representa risco reduzido 
para a Administração Pública 
 
10.6. Qualificação Técnico-profissional  
 
10.6.1. Não se aplica. 

 
10.7. Da Formalização dos Documentos de Habilitação  
 
10.7.1. As certidões que não possuem autenticação eletrônica através da internet, quando, por 
motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.  
 
10.7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.7.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
10.7.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedora matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 
10.8. Das ME e EPP  
 
10.8.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa  
 
10.8.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação, 
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
10.9. Das cooperativas será exigida a seguinte documentação complementar:  
 
10.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
 
10.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;  
 
10.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
 
10.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
 
10.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato;  
 
10.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa 
de licitação; e 
 
10.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
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n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.  
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
11.1. A estimativa do valor a ser contratada, por item, unitária é: R$ 881,96 (oitocentos e oitenta 
e um reais, noventa e seis centavos) 
 
11.2. A estimativa do valor foi realizada a partir da média obtida em consultas realizadas no 
PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas e cotação direta com fornecedores: 
- Art Aço – CNPJ: 10.696.296/0001-80 
- MilPlacas – CNPJ: 04.023.900/0001-05 
- JP Minato Produtos e Serviços – CNPJ: 07.407.145/0001-50 
- G.A.B Esteves Arduino Ind. E Com. Ltda – CNPJ: 32.841.055/0001-10 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Lei Orçamentária Anual. 
 
         01.01.01.01.031.0001.2.001.3390.30.00 
 
12.2. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
13.1. Considerando que a presente contratação será formalizada por meio de nota de empenho e que 
o objeto consiste em entrega única, não se verifica a possibilidade de prorrogação do prazo contratual. 
 
13.2  Nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, a prorrogação de prazos de execução ou vigência 
somente é admitida em hipóteses específicas, como caso fortuito, força maior ou fato superveniente 
devidamente comprovado. 
 
14. REAJUSTE  
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
14.2. Em caso de prorrogação do contrato, será reajustada a contratação aplicando-se o INPC - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor- IBGE pelo período acumulado. 
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15. PREPOSTO  
 

15.1. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
16. DAS SANÇÕES  

 
16.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município da 
Campanha, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 
16.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de 

Inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
16.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas 
de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 
situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave. 
16.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 
I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 
bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a 
até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 
a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; 
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e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 
junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração 
Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal; 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
i) outras situações de natureza correlatas. 
IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 
das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos 
exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pelo órgão contratante; 
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais 
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
devidamente regularizada; 
p) outras situações de natureza correlata. 
V - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 
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com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
VI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à 
rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
16.5. A aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado 

ao órgão contratante. 
16.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) outras situações de natureza correlatas. 
16.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) outras situações de natureza correlata. 
16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
Campanha, 02 de março de 2026 

 
 

Giovana Vianna Arantes Reis Fonseca 
Chefe do Setor Legislativo 
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